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PORTARIA PROADM N. 4339/2023

   Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro diário no
âmbito da Universidade Federal de São Paulo

A Pró-Reitora de Administração da Universidade Federal de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e,
CONSIDERANDO o princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão previsto no artigo 207 da Constituição Federal do Brasil;
CONSIDERANDO as competências privativas ao Presidente da República e do Conselho de Defesa Nacional e seus membros natos previsto nos
artigos 84 e 91 da Constituição Federal do Brasil;
CONSIDERANDO o  Decreto  n° 5.992/2006 alterado pelo  Decreto n°11.117/2022 que, dispõe sobre a concessão de diárias no âmbito
da administração federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências;
CONSIDERANDO os artigos nº 66 e 148 do Decreto nº 93.872/1986 que, dispõe sobre a unificação dos recursos de caixa do Tesouro Nacional,
atualiza e consolida a legislação pertinente e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto-Lei nº 200/1967 que, dispõe sobre a organização da Administração Federal, estabelece diretrizes para a Reforma
Administrativa e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Portaria Capes nº 132, de 18 de agosto de 2016 que, estabelece o Auxílio Diário para viagens no País e no exterior aos
beneficiários dos Programas da Capes e seus convidados;
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar e regulamentar o auxílio financeiro diário para beneficiários quando em viagens nacionais e
internacionais para participação em atividades acadêmicas, científicas ou de pesquisa;
CONSIDERANDO a deliberação da Câmara Técnica de Controladoria de 24 de agosto de 2023 que aprova a minuta de Portaria de Concessão de
Auxilio Fiinanceiro diário no âmbito da Unifesp.
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer os valores de auxílio financeiro diário para apoiar a participação de discentes, docentes, pesquisadores, técnicos e convidados,
brasileiros ou estrangeiros, em atividades acadêmicas ou científicas, que envolvam viagens de curta duração no País ou no exterior, mediante
disponibilidade orçamentária específica.
§ 1º Considera-se auxílio financeiro diário, o valor destinado por dia de afastamento da UNIFESP a indenizar o beneficiário a parcelas de
despesas extraordinárias com hospedagem, alimentação e locomoção urbana.
§ 2º Aquele que fizer jus à percepção de diárias por meio do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP), ou auxílio diário CAPES
(portaria nº 132/2016), nos termos da legislação específica federal, estadual ou municipal, não poderá ser beneficiário do auxílio financeiro diário.
§ 3º Aquele que, de outro modo, tiver custeadas despesas de hospedagem, alimentação e deslocamento urbano, relacionadas à mesma viagem não
poderá ser beneficiário do auxílio financeiro diário.
§ 4º Docentes, pesquisadores, técnicos e convidados, brasileiros ou estrangeiros, que se encontram aposentados também poderão fazer jus ao
auxílio diário quando no interesse das atividades relacionadas no caput deste artigo.
Art. 2º Todo o processo de tramitação e pagamento a docentes e demais casos para participação em atividades acadêmicas, científicas ou de
pesquisa, que possam ocorrer via SCDP ocorrerá através deste sistema e terá como referência o previsto no Decreto n° 5.992/2006, alterado pelo
Decreto n°11.117/2022, referente às diárias concedidas aos servidores públicos da administração federal direta, autárquica e fundacional, no país
ou no exterior, conforme Anexos I e II.
Art. 3º O valor do auxílio financeiro diário em âmbito nacional concedido aos discentes e demais casos não previstos pelo SCDP terá como limite
máximo o previsto no item D (Demais deslocamentos) do Anexo I em referência ao previsto no Decreto n° 5.992/2006, alterado pelo Decreto
n°11.117/2022 e, em casos de insuficiência de recursos, os valores concedidos deverão ser rateados entre os beneficiários, em obediência aos
princípios constitucionais da imparcialidade e igualdade.
Art. 4º O valor máximo do auxílio financeiro diário a ser pago aos discentes para financiar a participação em atividades acadêmicas, científicas ou
de pesquisa no exterior está estipulado em dólares norte-americanos, na Tabela de Auxílio Diário no Exterior (Anexo II), por Grupos de Países de
destino.
Art. 5º O valor do auxílio diário a ser pago aos discentes, docentes, pesquisadores, técnicos e convidados provenientes do exterior, para participar
de atividades acadêmicas ou científicas de curta duração no Brasil, será o equivalente ao valor do Grupo "B" da Tabela de Auxílio Diário no
Exterior (Anexo II), convertido em reais.
Parágrafo único. A conversão para reais do valor do Grupo "B" da Tabela de Auxílio Diário no Exterior (Anexo II) deverá ser efetuada utilizando
a taxa de conversão do Banco Central do Brasil, no dia do pagamento do auxílio ao beneficiário.
Art. 6° O beneficiário fará jus somente à metade do valor do auxílio financeiro diário nos seguintes casos:
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I       Nos deslocamentos dentro do território nacional:
a.   Quando o afastamento não exigir pernoite fora da sede;
b.  No dia do retorno da viagem.
II      Nos deslocamentos para o exterior:
a.   Quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede;
b.  No dia da partida do território nacional, quando houver mais de um pernoite fora do país;
c.   No dia da chegada ao território nacional.
Art. 7º Os auxílios financeiros diários concedidos com recurso de emendas parlamentares precisam ser solicitados para liquidação da despesa até
o dia 05 de cada mês, com previsão de liberação do recurso financeiro pela Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República na
segunda quinzena do mês de solicitação.
Art. 8º Todo beneficiário de apoio financeiro concedido pela Administração Pública, no caso a UNIFESP, está obrigado a prestar contas conforme
previsto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal do Brasil, nos artigos 84 e 93 do Decreto-Lei nº 200/1967 e nos artigos 66 e 148
do Decreto nº 93.872/1986. Para a prestação de contas, deverá ser utilizado o formulário SEI Relatório de Viagem - Auxílio Diário, com
assinaturas do beneficiário e do coordenador do projeto/curso, bem como outros documentos comprobatórios, quando for o caso.
Art. 9º Serão restituídas pelo servidor, em cinco dias contados da data do retorno à UNIFESP os auxílios diários recebidos em excesso através de
Guia de Recolhimento da União (GRU), com o código de recolhimento 68888-6 “Anulação de Despesa do Exercício”.
Art. 10º Os valores mencionados no artigo 3º, juntamente com as tabelas contidas nos anexos I e II desta portaria, serão determinados com base
nas disposições estabelecidas no Decreto n° 5.992/2006, modificado pelo Decreto n°11.117/2022, e quaisquer atualizações subsequentes.
Parágrafo único. Serão, também, restituídos, em sua totalidade, no prazo estabelecido neste artigo, os auxílios diários recebidos pelo beneficiário
quando, por qualquer circunstância, não ocorrer o afastamento.
Art. 11º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO I
 

TABELA DE AUXÍLIO DIÁRIO NO PAÍS
 

 
 
 

ANEXO II
 

TABELA DE AUXÍLIO DIÁRIO NO EXTERIOR
 



 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Georgia Mansour, Pró-Reitora de Administração, em 18/10/2023, às 08:27, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço: "https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador 1789996 e o código CRC F9A2596E.

Referência: Processo nº 23089.032069/2022-99 SEI nº 1789996
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